
D E C R E T O Nº  053/06 - DE 14 DE AGOSTO DE 2006.

  Dispõe sobre suspensão, por prazo indeterminado, da conversão em pecúnia das férias devidas ao servidor público
municipal.

 ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,  e,

 CONSIDERANDO, que no presente exercício foi assinado vários convênios e contratos com o Governo Federal e
Estadual para recebimento de recursos destinados a realização de obras e aquisição de bens para melhorias a população
ribeirãograndense, e para concretização das obras e aquisição de bens há na maioria dos convênios a necessidade de
contrapartida do Município;

 CONSIDERANDO a necessidade de se reduzir gastos da municipalidade para poder honrar com as contrapartidas de
modo a não perder os recursos recebidos e a receber, e;

 CONSIDERANDO AINDA, que a conversão em pecúnia de parte do pagamento devido à título de férias aos servidores
municipais, depende da conveniência para a municipalidade; 
  

  D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica suspenso, por prazo indeterminado, a conversão do pagamento efetuado a título de férias, em pecúnia
(conversão de um terço previsto em Lei Municipal),  aos servidores públicos municipais.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2006.

     
      ELIANA DOS SANTOS SILVA
              Prefeita Municipal

   Ciente, publique-se.

                     WILSON GRILLO
                       Chefe de Gabinete
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